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A Câmara Municipal de Congonhas aprovou e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a scguintc lci:

Art. l'Ilm conformidade com Ârtigo 95 da Lei Orgânica Municipal, competc à Câmara Municipal
aprovar e fiscalizar o repasse de recursos financeiros municipais a entidades privadas c a organizaçõcs políticas

e sociais, assegurando a eficácia e a eficiência na gcstão orçamentária, financeira c patrimonial do Município.

Art. 2' A aprovação de quaisquer repasses financeiros dar-se-á mcdiante análise dc planos dc trabalho

com Ínetas detalhadas, que devem ser encaminhados à Câmara Municipal, via Projeto de Lci, com o prazo

mínimo de l5 (quinzc) dias úteis antes de sua votação.

§l'Por "mctas detalhadas" entende-se o cstabelecimcnto de um rol dc atividadcs espccíficas, mcnsurávcis

quantitativa e qualitativamente, com indicadores objetivos e claros.

§2'Esse dctalhamento também dcve ser aplicado à forma de aplicação dos recursos, buscando-sc máxima

harmonia cntre o atcndimento às mctas e os rcpasses financeiros.

An.3" O prazo mínimo de l5 (quinzc) dias úteis antes da votação também deverá ser obedccido para

a aprovação de prorrogação de prazos ou rcnovâção de contratos, considerando uma nova análise do plano dc

trabalho.

Art.4" Ao fim do contralo, devcrá ser encaminhado à Câmara Municipal um rclatório dctalhado

apontando o cumprimento das melas contidas no plano de trabalho c a forma de aplicação dos recursos.

Parágrafo único Em caso de inconformidades no uso dos recursos e inobservância do plano de trabalho

aprovado pela Câmara Municipal, poderá ser instituídâ uma Comissão Especial de Inquérito para apurar os

fatos, podendo-se, inclusive, encaminhar um relatório para o'l'ribunal dc Contas.

Aí.5'A tramitação em rcgime dc urgência de Projetos de Lei que solicitam rcpasses financeiros só

será pcrmitida em casos excepcionais, comprovada a incapacidade de o Poder Ilxecutivo 1cr encaminhado o

pedido com antecedência.

Art.6" Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação

Congonhas, 19 dc abril de 2022.
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Está assegurada pela Lei Orgânica Municipal a competência da Câmara Municipal parâ aprovação e

fiscalização do uso dos recursos públicos municipais. Assim diz a norma:

AÍ.95. A fiscalização contábil, financeira, orçamenlária, operacional e

patrimonial do Município e das cntidades da administração indireta c

exercida pela Câmara, mediante controle externo, e pelo sistema de

controle interno de cada poder ou entidade.

§ lo - O controle extemo, a cargo da Câmara, será exercido com o auxílio
do l'ribunal de Contas do Estado.

§ 2" - Os poderes Legislativo e llxecutivo e as entidades da

administração indireta manterão, de forma integrada, sistema de controlc
interno, com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas prcvistas nos respectivos planos

plurianuais e a execução dos programas de govemo e orçamentos;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e

eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos da

administração direta e das entidades da administração indireta, c da

aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

lll - exercer o controle de operação de crédito, avais e garantias, e o de

seus direitos e haveres;

IV - apoiar o controle extemo no exercício dc sua missão institucional.

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei tem como objetivo regulamentar a forma como essa fiscalização

deve ser feita. Estabelcce-se, para tanto, dois tempos para o cxercício dessa função: ex ante (qtando da

aprovâção do plano de trabalho e da autorização para r€passc financeiro) e ex post (quando da aprovação do

relatório de cumprimento das melas do plano de trabalho).

O estabelecimento do prazo mínimo de l5 (quinze) dias úteis tem como objetivo climinar uma prá1ica

corriqueira da Administrâção Pública Municipal, que cncaminha para a Câmara os Projetos de l.ci solicitando

aprovação de repasse de recursos com o prazo curtíssimo, quando não em rcgime dc urgência. Iissa prática

revela não somente uma falha grave de planejamento, mas também um desrespcito ao lrabalho de fiscalização

dos parlamentares.

Tendo a ciência da importância dessa proposição, solicitamos aos Excelentíssimos Edis sua aprovaçào.

Congonhas, l9 de abril de 2022.
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Projeto de Lei no 02912022

u[NJ*
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
Mesa Diretora

Matéria lida em Plenário - í3" Reunião Ordinária - 2610412022.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 26 de abril de 2O22.
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Projeto de Lei no 02912022

Matéria encaminhada ao Arquivo com despacho da Presidência em
consonância ao artigo 147 do Regimento lnterno da Câmara lVlunicipal de
Congonhas.

"Atl. 147 - No inÍcio de cada legislatura, a Mesa ordenará o arquivamento
de todas as proposiçÕes apresentadas na legislatura anterior que se achem
sem parecer, exceto as proposiçÕes sujeitas à deliberação em prazo certo "

Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, 06 de fevereiro de2025

Fabiana Bittencourt
Secretaria do Legislativo

câmâÍa Municipal de contonhas
Rua Dr. pacifico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -TeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@con8onhrs.mS.leq b'

www.congonhâs.mg.let.bÍ
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